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1  OBJETIVO 

 

Definir procedimentos para a revisão de aposentadoria dos servidores do Município de Nova 

Iguaçu. 

 

2  DEFINIÇÕES 

 

2.1  TERMOS E SIGLAS UTILIZADAS 

 

2.1.1  Ato de aposentadoria: Documento que orienta a homologação da aposentadoria dos servidores 

do município de Nova Iguaçu elaborado pela Diretoria de Benefícios, seguindo as regras relativas à 

concessão de benefícios previdenciários. 

 

2.1.2 Ato original de aposentadoria: Documento que homologa a aposentadoria dos servidores do 

município de Nova Iguaçu elaborado pela Diretoria de Benefícios após parecer da Procuradoria. 

 

2.1.3 Certidão de Tempo de Serviço: Documento que exprime o tempo de serviço do servidor e sua 

vida funcional no Município de Nova Iguaçu. 

 

2.1.4 Servidor: São os titulares de cargo de provimento efetivo. 

 

2.1.5 SOFTPEVI: Sistema de gestão para RPPS. 

 

2.1.6 TCE – Tribunal de Contas do Estado. 

 

2.1.7 RPPS – Regime Próprio de Previdência Social. 

 

2.1.8 CTS – Certidão de Tempo de Serviço. 
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2.1.9 D.O. – Diário Oficial. 

2.1.10 SEMUS – Secretaria Municipal de Saúde.  

2.1.11 DAB – Divisão de Acompanhamento de Benefícios 

2.1.12 Cargo efetivo: trata-se do conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades previsto na 

estrutura organizacional que deve ser cometido a um servidor aprovado por meio de concurso público 

de provas ou de provas e títulos. 

2.1.13 Carreira: é o conjunto de cargos de mesma natureza de trabalho ou atividade, escalonados 

segundo a responsabilidade e complexidade inerentes às suas atribuições. 

2.1.14 Tempo de carreira: é o tempo cumprido pelo servidor público em cargo efetivo ou, até 16 de 

dezembro de 1998, em emprego, função ou cargo de natureza não efetiva. 

2.1.15 Equilíbrio atuarial: é a garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas 

estimadas e das obrigações projetadas, apuradas atuarialmente, a longo prazo. 

2.1.16 Equilíbrio financeiro: é a garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do 

RPPS em cada exercício financeiro. 

2.1.17  Remuneração do cargo efetivo: trata-se do valor constituído pelos vencimentos e vantagens 

pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 
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2.1.18 Tempo de efetivo exercício no serviço público: trata-se do tempo de exercício no cargo, função 

ou emprego público, ainda que descontínuo, na Administração direta, autárquica, ou fundacional de 

qualquer dos entes federativos. 

2.1.19 INSS: Instituto Nacional do Seguro Social. 
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3 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1  A execução do Processo de revisão de aposentadoria deve seguir os métodos descritos neste 

Manual Normativo. 

 

3.2  A competência para a proposição de alterações no Manual de Normas e Procedimentos de 

revisão de aposentadoria é da Diretoria de Benefícios. 

 

3.3 As etapas do Processo de revisão de aposentadoria serão executadas, necessariamente, 

respeitando a ordem de sua descrição neste Manual Normativo. 

 

4  PROCESSO DE REVISÃO DE APOSENTADORIA  

 

4.1  TIPOS DE REVISÃO DE APOSENTADORIA 

 Averbação de tempo; 

 Parcelas remuneratórias (incorporação de gratificação); 

 Reenquadramento de fundamentação legal de aposentadoria; 

 Retificação da aposentadoria. 

 

4.2 O servidor aposentado do Município de Nova Iguaçu poderá solicitar junto ao Protocolo do 

PREVINI, localizada na Rua Antenor de Moura Raunheitti, 95 – Luz, a revisão de sua aposentadoria.  

 

4.3 PROTOCOLO 

 

4.3.1 Os colaboradores do Protocolo do PREVINI deverão verificar a localização do processo de 

aposentadoria do servidor no sistema SOFTPREVI conforme descrito no Anexo I do presente Manual 

Normativo. 
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4.3.2 Depois de ter identificado a localização do processo, o colaborador deverá buscar o processo. 

 

4.3.3 O servidor aposentado deverá requerer a revisão no processo administrativo de aposentadoria. 

 

4.4 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS 

 

4.4.1 A Diretoria de Benefícios poderá realizar a revisão de aposentadoria de ofício nos seguintes casos: 

 Processos oriundos da SEMAD tratando de incorporação de gratificação; 

 Retificação da aposentadoria. 

 

4.4.2. Nesse momento seguirão no mesmo fluxo os processos citados no item 4.3.3. e no item 4.4.1. do 

presente Manual Normativo. 

 

4.4.3 Após análise por colaborador da Diretoria de Benefícios, o processo poderá ser enviado para a 

Procuradoria do PREVINI para deferimento do pedido de revisão de aposentadoria.  

 

4.4.3.1 Após análise, a Procuradoria do PREVINI deverá devolver o processo administrativo de revisão de 

aposentadoria para a Diretoria de benefícios com o deferimento ou indeferimento do pedido de revisão de 

aposentadoria. 

 

4.4.4 Os colaboradores da Diretoria de Benefícios deverão analisar o processo e estando em 

conformidade, deverão elaborar a “Apostila de Revisão de Proventos” ou a “Apostila de Revisão da Fixação 

de Proventos” conforme Anexo II e promover no sistema SOFTPREV a alteração nos proventos de 

aposentadoria conforme descrito no Anexo III. 

 

4.4.5 O processo administrativo deverá ser encaminhado para a Procuradoria do PREVINI para que seja 
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dado a conformidade nos Atos mencionados no item 4.4.4.do presente Manual Normativo.   

 

4.5  PROCURADORIA  

 

4.5.1 Nesse momento é analisada a legalidade da revisão da aposentadoria. Caso a Procuradoria não 

encontre inconsistências, deverá deferir a revisão do benefício. 

 

4.5.2 O processo administrativo deverá ser encaminhado para a Diretoria de Benefícios do PREVINI. 

 

4.6  DIRETORIA DE BENEFÍCIOS  

 

4.6.1 Nesse momento o colaborador da Gerência de Benefícios deverá elaborar documento conforme 

Anexo II. 

 

4.6.1.1 Deverá ser confeccionada 3 (três) vias do documento acostado no Anexo II, pois uma delas deverá 

instruir o processo administrativo de revisão de aposentadoria, outra deverá ficar armazenada na Prefeitura 

de Nova Iguaçu e a última deverá ser arquivada na pasta de PREVINI.  

 

4.6.2 O processo deverá ser encaminhado para a Presidência para recolher a assinatura.  

 

4.7  PRESIDÊNCIA  

 

4.7.1 Após assinatura, o processo deverá ser encaminhado para a Chefia de Gabinete da Presidência para 

que seja enviada para a publicação. 
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4.8  CHEFIA DE GABINETE  

 

4.8.1 A Chefia de Gabinete do PREVINI deverá enviar, através de correspondência eletrônica, a solicitação 

de publicação através do E-mail publicação.semug@novaiguaçu.rj.gov.br. 

  

4.9  GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS  

 

4.9.1 A Gerência de Benefícios deverá acompanhar o Diário Oficial do Município para identificar o dia que 

sairá a publicação, devendo ser em até 2 (dois) dias após o envio.  

 

4.9.2 Quando publicado, o colaborador deverá instruir o processo de concessão de aposentadoria com 

cópia da publicação do Ato original de aposentadoria no D.O. carimbado com a data da publicação.  

 

4.9.3 A Gerência de Benefícios deverá encaminhar o processo administrativo para o Recursos 

Humanos/Folha de pagamento. 

 

4.10  RECURSOS HUMANOS/FOLHA DE PAGAMENTOS 

 

4.10.1 Após o envio do processo para a folha de pagamento, o colaborador deverá implantar o benefício. 

 

4.10.2 Em seguida o colaborador deverá instruir o processo administrativo e enviá-lo à Diretoria de 

Benefícios. 

 

4.11  DIRETORIA DE BENEFÍCIOS 

 

mailto:publicação.semug@novaiguaçu.rj.gov.br
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4.11.1 Na diretoria de benefícios, o processo deverá ser analisado para enviar ao Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ. 

 

4.11.2 Na hipótese de conformidade do processo de revisão de aposentadoria, o processo deverá ser 

encaminhado ao TCE-RJ conforme descrito no Anexo IV. 

 

4.11.3 O colaborador deverá digitalizar o processo administrativo de revisão de aposentadoria e enviar ao 

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ conforme descrito no Anexo IV. 

 

4.11.5 Na sequência, o colaborador deverá consultar no site do TCE-RJ o registro dos processos. 

 

4.11.5.1Em caso de registro, o processo deverá ser enviado para o Recurso Humano (folha de pagamento) 

para que seja verificado se os pagamentos dos proventos estão em conformidade com os valores 

registrados. 

 

4.11.5.2 Havendo divergência, o Recurso Humano (folha de pagamento) deverá retificar os valores e apurar 

verbas devidas ao Erário público municipal ou ao aposentado. 

 

4.11.5.3 Na hipótese de redução de valor, o beneficiário é convocado para tomar ciência da redução pelas 

vias: 

- Telefone; 

- Carta A.R.; 

- E-mail; 

Convocação por edital. 

4.11.5.4 Na sequência, o processo deverá ser encaminhado ao COMPREV para atualização do sistema e 

digitalização dos documentos. Havendo direito, haverá à compensação previdenciária. 
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4.11.5.5 O processo deverá ser encaminhado para o Diretor de Benefícios para sua validação e em caso de 

conformidade, o Diretor deverá determinar o arquivamento do processo. 

 

4.11.5.6 No caso de não registro, o Presidente do PREVINI, via SICODI, receberá ofício CSO do TCE-RJ 

com as Diligências para cumprimento. 

 

4.11.5.7 Deverá ser aberto um processo administrativo para tratar o tema. O processo administrativo deverá 

ser encaminhado à Controladoria. Na Controladoria, deverá ser acompanhado o cumprimento da Diligência e 

os prazos estabelecidos na Determinação do TCE-RJ. 

 

4.11.5.8 Na sequência, o processo administrativo deverá ser encaminhado para a Diretoria de Benefícios que 

vai promover o cumprimento das determinações exaradas pelo TCE-RJ. 

 

4.11.5.9 Sanadas as Diligências, o colaborador da Gerência de Benefícios deverá transmitir pelo SIGFIS 

(Deliberação n° 260/2013) as repostas aos questionamentos exarados pela Egrégias Corte de Contas. 

 

4.11.5.10 Respondida a Diligência, a Diretoria de Benefícios deverá responder a Controladoria via processo 

administrativo que após ter cumprido a sua função deverá ser arquivado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos de Revisão de Aposentadoria      12 

Versão – 1.0 – 20/02/2020 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 

 

 

5  MAPEAMENTO DO PROCESSO DE REVISÃO DE APOSENTADORIA 
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Anexo I – Protocolo do PREVINI sistema SOFTPREVI. 

1 – O colaborador deverá logar no sistema SOFTPREVI com o seu login e senha. 
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2 – Na sequência, colaborador deverá escolher “PROTOCOLO” no campo “TROCAR DE 

MÓDULO”. 
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3 – Em seguida, colaborador deverá clicar na aba Protocolo.  
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4 – Na sequência, colaborador deverá clicar em “Consultar protocolo”.  
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5 – Em seguida, colaborador deverá localizar o nome do aposentado e clicar no local indicado.  
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6 – Na sequência, colaborador deverá preencher os campos abaixo.  
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7 – Em seguida, colaborador deverá verificar a localização do processo.  
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8 – Na sequência, colaborador deverá identificar a localização do processo.  
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Anexo II – Exemplos de Apostila de revisão de proventos e Apostila de revisão de fixação de 

proventos. 
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Anexo III – Telas de revisão de aposentadoria. 

1 – O colaborador deverá logar no sistema SOFTPREVI e ir na aba “Benefícios” e clicar em revisão 

de aposentadoria. 
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2 – O colaborador deverá incluir o novo registro do beneficiário. 
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3 – O colaborador deverá preencher os campos abaixo e clicar em “Enviar”. 
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4 – O colaborador deverá conferir a memória de cálculos abaixo. 
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5 – Após conferir a memória de cálculo, o colaborador deverá clicar em “Salvar”. 
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6 – Nesse momento o colaborador deverá clicar em “Revisão do benefício” na aba “Benefícios”. 
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7 – Nesse momento o colaborador deverá clicar no local indicado. 
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8 – Nesse momento o colaborador deverá clicar em “Executar cálculo”. 
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9 – Em seguida o colaborador deverá conferir os dados. 
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10 – Na sequência, o colaborador poderá verificar as alterações pretendidas. 
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Anexo IV– Envio ao TCE 

1 – O colaborador deverá acessar o endereço http://www.tce.rj.gov.br/ 

2 – Na sequência o colaborador deverá clicar no local indicado. 
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3 – Em seguida o colaborador deverá clicar no local indicado. 

 

 
 

4 – Na sequência o colaborador deverá selecionar o Órgão. 

 

 
 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos de Revisão de Aposentadoria      37 

Versão – 1.0 – 20/02/2020 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

5 – Na sequência o colaborador deverá clicar em “Nova remessa de processo”. 
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6 – Na sequência o colaborador deverá preencher os dados na aba 1 (Informações iniciais). 

 

 
7 – Na sequência o colaborador deverá preencher os campos na aba 2 (Tempo de contribuição). 

 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos de Revisão de Aposentadoria      39 

Versão – 1.0 – 20/02/2020 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

8 – Na sequência o colaborador deverá preencher os campos da aba 3 (Última remuneração). 

 

 
 

9 – Em seguida o colaborador deverá preencher a aba número 4 (Salário de contribuição) clicando 

em “Incluir Ano de Contribuição”. 
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10 – Na sequência o colaborador deverá na aba 5 (Proventos) preencher a fundamentação legal da 

aposentadoria. 

 

 
 

11 – Na sequência o colaborador deverá preencher os campos da aba 6 (Atos). 
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12 –  Na sequência o colaborador deverá preencher os campos na aba 7 (Acumulações) se houver.  

 

 
 

13 – Em seguida o colaborador deverá preencher os campos da aba 8 (Demonstrativo de 

Magistério) se o servidor for da Educação. 
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14 – Na sequência o colaborador deverá incluir os documentos na aba 9 (Documentos). 

 

 
 

15 – Em seguida o colaborador deverá verificar pendências na aba 10 (Verificar Pendências). 

 

 
 

 

 

 


